
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 504/2025  
Autoria: Ver. Washington Jefferson de Castro (Tom Castro)
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus
Antônio Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, a Secretaria de obras e Serviços
Urbanos na pessoa do senhor Ernani da Fonseca, para que o mesmo viabilize a
iluminação pública da praça do “Chão Batido”, localizada no bairro: Coronel
Manoel Mariano, neste município.

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista A praça é um espaço
fundamental para a convivência e lazer dos moradores, especialmente das
crianças e famílias da região. Atualmente, a falta de manutenção tem
comprometido a segurança e a utilização desse importante local, que serve como
um ponto de encontro e recreação.
                                 Cito aqui a importância da iluminaçãopública:

1. Espaço de Lazer: A praça oferece um ambiente saudável para as
crianças brincarem e para as famílias se reunirem, promovendo a
socialização e o bem-estar.

2. Saúde e Atividade Física: Um espaço revitalizado pode incentivar a
prática de atividades físicas, como caminhadas e exercícios ao ar livre,
contribuindo para a saúde da comunidade.

3. Valorização do Bairro: A revitalização da praça também valoriza o
bairro, tornando-o mais atrativo e melhorando a qualidade de vida dos
moradores.

4. Apoio à Comunidade: A praça pode ser utilizada para eventos
comunitários, atividades culturais e educativas, fortalecendo os laços
entre os moradores.

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura e a Secretaria de Obras analisem essa
indicação com a urgência que a situação requer, visando proporcionar um
ambiente seguro e agradável para todos os moradores do bairro Coronel Manoel
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Mariano.
                                 Agradeço pela atenção e fico à disposição para quaisquer
esclarecimentos.

   
 

 Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2025

Ver. Washington Jefferson de
Castro (Tom Castro)

Vereador(a) - Solidariedade

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1765382091


